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CÂMARA MUNICIPAL DE VALIN
ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO n. /C7%/2020

Excelentíssima Senhora Presidente.

Nobres Vereadores.

O Vereador LUIZ MAYR NETO apresenta a Vossa Excelência a presente

INDICAÇÃO, nos termos do art. 127 e seguintes doRegimentotnitemo, para o devido

encaminhamento ao Exmo. Sr. PrefeitoMunicipalpara asprovigências cabíveis, nos

seguintes termos:     Criar área de estacionamento na Av. JoaquimAlves Correa, altura do

 n. 2988.

JUSTIFICATIVA

Conforme reivindicação de munícipes e constatado poreste te;-é possível a

instalação de uma área de estacionamentofia: ga, altura do n.

2988, onde está instalada uma área comercial.No local nãonésf Éniidade e corte

de árvores, podendo ser utilizada antigo ponto de.retorno queseêncentra fechado e

já asfaltado.   LUIZ MAYR NETO
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